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Distribuição Gratuita  

O Programa Via Rápida Emprego, do Go-
verno do Estado, em parceria com a Dire-
toria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania , está oferecendo curso de 
qualificação profissional.  
 
Para participar o cidadão interessado de-
ve realizar sua inscrição no Centro Comu-
nitário, Rua das Jardim das Flores , telefo-
ne: 3896-2711 , ou acessar o site do Via Rá-
pida (wwww.viarapida.sp.gov.br) com da-
dos pessoais , endereço e informações 
corretas, pois a convocação será por car-
ta. 
 
Benefícios: Bolsa alimentação, Bolsa para 
subsidio transporte e alimentação. 



 
 

PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 
SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 

SUPERMERCADO BONETTI - CENTRO 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCHI  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - JARDIM PROGRESSO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 

 

DISPONÍVEL TAMBÉM NO SITE: 
www.pmsaposse.sp.gov.br 
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Inicío  10 de fevereiro de 2014 
Apresentar copias dos documento abaixo: 

• RG e CPF do aluno 

• RG e CPF do responsável (sendo menor ou ausente)  

• Comprovante de residência ( Agua ou IPTU cadastrados na Prefeitura ) 

• Comprovante de matricula 2014 ou rematrícula (continuação do curso) 

• Comprovante de renda do aluno ou responsável  

• Conta de Banco em nome do aluno (Banco do Brasil)  

• Email do Aluno  

• Taxa do Protocolo R$ 14,00 (quatorze reais)  

 

(Maiores informações no balcão de informações da Prefeitura Municipal)  
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    
Gabinete: Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Tel. (19) 3896-9002 – Fax (19) 3896-9030 – Cep 13830-000 
email: prefeitura@pmsaposse.sp.gov.br – Santo Antonio de Posse - SP 

Lei Complementar nº 023/2013, 12 de dezembro de 2013 
Projeto de Lei Complementar nº 023/2013 
Autógrafo: n° 3.019 /2013  
Iniciativa: Executivo Municipal  

Dispõe sobre reajuste de valores do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e Tabela de Serviços 
Prestados pelo Município e dá outras providencias 

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e promulga 
a  presente lei:  

Art. 1º - Fica reajustado para o exercício de 2014 e subsequentes, os valores da Tabela dos 
Serviços Municipais prestados, Tabela de Taxas para Licença de aprovação de execução de 
Projetos e Obras e do Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza de conformidade com os 
anexos I, II e III, respectivamente, que fazem parte integrante desta Lei.  

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SANTO ANTONIO DE POSSE, 12 DEZEMBRO DE 2013 
 
 

MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICPAL 

 
MARCOS JOSE  JACOBUSSI                                              RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 
CHEFE DE GABINETE                                                  ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 
 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
 

ANEXO I 
TABELA PARA OS SERVIÇOS MUNICIPAIS PRESTADOS 

1 - EXECUÇÃO DE ROÇAGEM E LIMPEZA VALOR (R$) 
1.1 – até 300 m² 132,00 
1.2 – de 301 a 450 m² 264,00 
1.3 – de 451 a 1000 m² 462,00 
1.4 – acima de 1001 m2 –cada 500 m² 132,00 
1.5 – transporte de terra por m³ 28,00 
1.6 – água potável por viagem 264,00 
1.7 – água bruta por viagem 132,00 

2 - RETIRADA DE ENTULHOS VALOR (R$) 
2.1 - cada 1 m³ ou fração 62,00 

3 - NUMERAÇÃO DE PRÉDIOS VALOR (R$) 
3.1 – por emplacamento 9,00 
4 - APREENSÃO E GUARDA DE BENS, MERCADORIAS E ANIMAIS VALOR (R$) 
4.1 – abandonados em vias públicas – por unidade 66,00 

4.2 –  encontrados em poder de contribuinte, responsável ou de terceiros, desde que constituam 
prova material de infração estabelecida na legislação tributária  - por quilo 

9,00 

4.3 – veículos automotores – por unidade e por dia 82,00 

4.4 – veículos de tração animal – por unidade, por dia 82,00 

4.5 - bicicletas – por unidade e por dia 40,00 

4.6 - motocicletas – por unidade e por dia 58,00 

4.7 – mercadorias e objetos de qualquer espécie – por quilo 7,00 

4.8 – eqüinos ou bovinos – por cabeça e por dia 132,00 

4.9 – caprinos, ovinos e suínos – por cabeça e por dia 132,00 

4.10 – canino – por cabeça e por dia 132,00 

5 - EXECUÇÃO ALINHAMENTO E NIVELAMENTO VALOR (R$) 
5.1 alinhamento e nivelamento por metro linear de testada 29,00 

6 - FORNECIMENTO DE CÓPIAS HELIOGRÁFICAS E SIMILARES VALOR (R$) 
6.1 – por metro quadrado 34,00 

7. EXPEDIENTE, PROTOCOLO E ARQUIVO VALOR (R$) 
7.1 – petição – protocolo – requerimentos e outros 14,50 

7.2 – atestados, declarações e 2ª vias de documentos – por lauda ou fração 14,50 

7.3 – certidão por unidade cadastral ou inscrição 24,00 

7.4 – atos normativos (leis, decretos, etc.) por Ato mais despesas de Xerox 18,00 

7.5 – baixa ou transferência de qualquer natureza em lançamento ou registro do cadastro de ISSQN 66,00 

7.6 – concessões, individual ou à empresa 24,00 

7.7 – permissão para exploração, à título precário, serviço ou atividade 18,00 

7.8 – cópia repográfica – por folha 0,45 

7.9 – requerimento + ISSQN (INSCRIÇÃO MUNICIPAL) 101,00 

7.10 – requerimento + Certidão 38,50 

7.11– requerimento + inscrição ou alteração cadastro 38,50 

7.12 – alteração razão social ou cadastral 101,00 

7.13 – cancelamento 67,00 

7.14 – limpeza de esgoto 40,00 

7.15 – limpeza de fossa 94,00 

7.16 – Horas máquina/caminhões 120,00 

8 – SERVIÇOS DE CEMITÉRIO VALOR (R$) 
8.1 – concessão onerosa de Uso por prazo determinado 659,00 

8.2 – concessão onerosa de Uso por prazo indeterminado 4.000,00 

8.3 – tarifa para velório 135,50 

8.4 – tarifa para sepultamento 135,50 

8.5 – tarifa para exumação 135,50 

8.6 – tarifa para transferência de titulo de concessão 899,00 

8.7 – tarifa de limpeza para uso da Capela Mortuária 78,00 

8.8 – tarifa para construção de carneira simples 367,00 

8.9 – tarifa para construção de carneira dupla 801,00 

 9 – ROMPIMENTO E REMENDO DE ASFALTO E REBAIXAMENTO OU ELEVAÇÃO 
DE GUIA VALOR (R$) 
9.1 – rompimento e remendo de asfalto por m2 46,00 

9.2 – rebaixamento ou elevação de guias por metro linear 36,00 

10 – USO DE ÁREAS DE DOMÍNIO PÚBLICO VALOR (R$) 
10.1 – espaço ocupado por balcões, barracas, mesas, tabuleiros e semelhantes, nas vias e logradouros 
públicos, ou espaço ocupado para estacionamento de veículos e moçais designados pela Prefeitura, 
por prazo e a critério dessa, executados no que concerne a estacionamento de veículos, os espaços 
contidos nos pontos de táxi e na zona urbana – (por metro linear de testada por dia) 

20,00 

10.2 – espaço ocupado por circo, parques de diversões, rodeios, touradas e congêneres (por semana, 
por metro linear) 

2,00 

11 – USO DE ÁREAS DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS VALOR (R$) 
11.1 – espaço ocupado por balcões, bancas, mesas, tabuleiros e semelhantes, em próprios municipais 
por metro linear de testado por dia – por prazo, a critério da Prefeitura 

11,00 

ANEXO II 

TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DE TAXAS DE LICENÇA PARA APROVAÇÃO E EXE-
CUÇÃO DE PROJETOS E OBRAS 

1 – ESPECIFICAÇÃO DOS SEVIÇOS VALOR (R$) 

1.1 - Construção de prédios ou dependências de qualquer natureza por m² de área de piso coberto 
(exclui-se o beiral) 

2,65 

1.2 – Outras Obras: 

         Por metro quadrado: 
2,65 

         Por metro linear 
2,20 

1.3 - Demolição por metro quadrado de área demolida 
1,45 

1.4 - Transferência de Responsável Técnico 
1,45 

1.5 – Habite-se por metro quadrado de área construída 
1,45 

1.6 - Vistorias técnicas em prédios, elevadores, parques de diversões e congêneres; sedes de clubes 
recreativos, esportivos e demais festividades 

396,00 

1.7 – Fornecimento de Diretrizes para Loteamento 
330,00 

1.8 – Concessão de licença para execução de urbanização em loteamentos, por metro quadrado. 
0,07 

1.9 – Desmembramento de glebas remanescentes de áreas expropriadas. 
0,07 

1.10 - Anexação, Desmembramentos e Levantamentos Planialtimétricos, por lote envolvido. 
66,00 
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ANEXO III 

TABELA I- PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DO I.S.S.Q.N 

GRUPO I- ÁREA DE SAÚDE 

I.I- PROFISSIONAIS LIBERAIS E AUTÔNOMOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS PROFISSI-
ONAIS LIBERAIS 

CÓDIGO DO 
INSS 

POR ESTIMA-
TIVA 

VALOR 
FIXO ANU-

AL (R$) 
1, 730 Acupunturistas 07.915-4 - 300,00 

2 1.060 Assistentes Sociais 19.310-0 - 230,00 

3 1.300 Bacteriologistas 05.250-7 - 418,00 

4 1.370 Biólogos e Biomédicos 05.110-1 - 418,00 

5 1.380 Bioquímicos 05.230-2 - 418,00 

6 80 Cirurgiões Dentistas 06.310-0 - 418,00 

7 800 Enfermeiros 07.110-2 - 300,00 

8 1.390 Farmacêuticos 06.710-5 - 418,00 

9 1.400 Farmacologistas 05.270-1 - 451,00 

10 850 Fisioterapeuta 07.620-1 - 451,00 

11 1.410 Fonoaudiólogos 07.925-1 - 451,00 

12 60 Médicos 06.105-0 - 451,00 

13 1.420 Nutricionista 06.810-1 - 451,00 

14 1.430 Ortopedista 07.525-6 - 451,00 

15 1.440 Químicos Laboratoristas 01.110-0 - 451,00 

16 1.450 Parteira Prática 07.420-9 - 300,00 

17 910 Protéticos 84.250-8 - 451,00 

18 820 Psicólogos 19.410-7 - 451,00 

19 1.460 Terapeuta Ocupacional 07.630-9 - 451,00 

20 760 Veterinários (Zootecnistas) 06.540-0 - 451,00 

I.II- EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

ÍTEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS 

CÓDIGO DO 
INSS 

% MENSAL S/ 
RECEITA 

VALOR 
FIXO ANU-

AL (R$) 
21 270 Hospitais - 2,00 1.210,00 

  271 Sanatórios - 2,00 1.210,00 

  272 Casas de Saúde - 2,00 1.210,00 

  273 Clínicas Médicas - 2,00 867,00 

  274 Clínicas de Repouso - 2,00 867,00 

  275 Pronto Socorro - 2,00 867,00 

  276 Ambulatórios - 2,00 608,00 

  277 Laboratórios de Análises Clíni-
cas 

- 2,00 608,00 

  278 Clínicas de Psicologia - 2,00 867,00 

22 1.470 Bancos de Sangue - 2,00 608,00 

  1.471 Bancos de Leite - 2,00 608,00 

  1.472 Bancos de Pele - 2,00 608,00 

  1.473 Bancos de Olhos - 2,00 608,00 

  1.474 Bancos de Sêmem e Congêne-
res 

- 2,00 608,00 

23 1.180 Empresas de Assistência Médi-
ca e Congêneres, com serviços 
prestados através de Planos de 
Saúde e Convênios. 

- 2,00 693,00 

24 1.000 Empresas Funerárias - 2,00 350,00 

25 770 Hospitais, Clínicas Veterinárias, 
Guarda, Tratamento, Amestra-
mento, Adestramentos, Embele-
zamento, Alojamento e Serviços 
congêneres relativos a animais 

- 2,00 693,00 

LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2013 GRUPO II – ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, QUÍMICA E AGRONOMIA 
II.I – PROFISSIONAIS LIBERAIS 

ÍTEM CPD DESCRIÇÃO DOS PROFIS-
SIONAIS LIBERAIS 

CÓDIGO DO 
INSS 

POR ESTIMA-
TIVA 

VALOR 
FIXO ANU-

AL (R$) 
26 380 Arquitetos 02.175-0   459,00 
27 1170 Engenheiros Agrônomos 05.320-1   459,00 
28 1480 Engenheiros Agrimensores 02.935-1   459,00 
29 430 Engenheiros Civis em Geral 02.110-5   459,00 
30 1490 Engenheiros Eletricistas 02.305-1   459,00 
31 1500 Engenheiros Florestais 05.340-6   459,00 
32 1510 Engenheiros Hidráulicos 02.990-4   459,00 
33 1520 Engenheiros Químicos 02.510-0   459,00 
34 1530 Geólogos 02.750-3   459,00 

II.II – EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

II.II.I – MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

ÍTEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS 

CÓDIGO DO 
INSS 

% MENSAL S/ 
RECEITA 

VALOR 
FIXO ANU-

AL (R$) 
35 1540 Saneamento Ambiental   2 459,00 
  1541 Limpeza e drenagem de córre-

gos, rios e canais   
2 459,00 

  1542 Análise de Solo e Sementes   2 459,00 
36 1550 Dedetização, Combate a pra-

gas, Desinfecção, imunização, 
higienização, dedetização, e 
Congêneres   

2 459,00 

  680 Limpeza, Residencial, Comer-
cial, Industrial e Incineração de 
resíduos de qualquer espécie   

2 459,00 

37 350 Paisagismo   2 230,00 
  351 Jardinagem   2 230,00 
  352 Florestamento e Refloresta-

mento   
2 230,00 

  353 Decoração Ambiental   2 230,00 
  354 Serviços de Topografia   2 230,00 

38 355 Agronomia   2 230,00 
  356 Agrimensuras   2 230,00 
  357 Com. Manut. De Eqptos De 

Irrigação   
2 230,00 

  358 Plantio de Grama   2 230,00 
  359 Comércio de Plantas e Servi-

ços   
2 230,00 

39 1560 Controle e Tratamento de 
Efluentes de qualquer nature-
za, de agentes físicos e/ou 
biológicos   

2 230,00 

63 1561 Controle de Qualidade   2 230,00 
64 1562 Pesquisa e Desenvolvimento 

de Prod. Fit   
2 230,00 

65 1563 Análise e Preparação de Solo   2 230,00 
II.II.II – CONSTRUÇÃO CIVIL, DEMOLIÇÃO E REFORMAS DE IMÓVEIS EM GERAL 

ÍTEM CPD INSCRIÇÃO DE ATIVIDADE 
AUTONÔMA 

CÓDIGO DO 
INSS 

POR ESTIMA-
TIVA 

VALOR 
FIXO ANU-

AL (R$) 
66 1570 Limpeza de Terrenos, quintais 

chácaras, etc. com ou sem 
máquinas   

2 459,00 

67 590 Construtoras em Geral   2 459,00 
68 591 Empreiteiros de Construção 

Civil   
2 459,00 

69 592 Projetos de Construção Civil   2 459,00 
70 593 Empresas de Engenharia 

Mecânica   
2 459,00 

71 594 Incorporações, Construções e 
afins   

2 459,00 

72 595 Com. de Mat. Constr. E Serv. 
Engenharia   

2 459,00 

73 596 Projetos e Montagens em 
Geral   

2 459,00 

74 597 Desenhos e Projetos   2 459,00 
75 598 Projetos e Montagens em 

Geral   
2 459,00 

76 599 Serviços Elétricos e Hidráulicos 
em Geral   

2 459,00 

77 1580 Pesquisas, sondagens, cimen-
tação, perfilagem e outros 
serviços relacionados com 
fundações e perfuração de 
poços de qualquer tipo, inclusi-
ve petróleo e gás natural.   

2 459,00 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2013 

II.II.II – CONSTRUÇÃO CIVIL, DEMOLIÇÃO E REFORMAS DE IMÓVEIS EM GERAL 

ÍTEM CPD INSCRIÇÃO DE ATIVIDADE AU-
TONÔMA 

CÓDIGO 
DO INSS 

POR ESTI-
MATIVA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

78 360 Terraplenagem em Geral 
 

2            
418,00 

79 361 Varrição e Coleta de Lixo   2                
418,00 

80 362 Retirada de Entulhos   2                
418,00 

81 1340 Colocação de Carpetes, Tapetes e 
afins 

  2                
230,00 

82 1341 Vidraçarias em Geral   2                
230,00 

83 1342 Aplicação Revestimentos em Piso e 
Parede 

  2                
230,00 

84 1343 Instalação e Montagem de Estrut. Em 
Geral 

  2                
230,00 

85 1344 Instalação e Ass. Técnica em Móveis   2                
230,00 

86 690 Projetos, Cálculos e Perícias em 
Geral 

  2                
230,00 

87 691 Racionalização em Energia   2                
230,00 

88 692 Consultoria Inf. Tec. Em Engenharia   2                
230,00 

89 693 Desenhos Técnicos Industrial   2                
230,00 

90 1590 Aerofotogrametria ( inclusive interpre-
tação e mapeamento) 

  2                
230,00 

91 1600 Construções e/ou regularizações de 
imóveis, de qualquer categoria, acima 
de 70 m2, sem a intervenção de 
empresas  cadastradas, cobradas de 
acordo com os Padrões da TABELA 
III. 

  2   

II.III – PROFISSIONAIS AUTONOMOS 
REGULAMENTADOS PELO CADASTRO NACIONAL DO TRABALHADOR –MTPS – INSS 

ÍTEM CPD INSCRIÇÃO DE ATIVIDADE AU-
TONÔMA 

CÓDIGO 
DO INSS 

POR ESTI-
MATIVA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

92 230 Carpinteiros 95.410-1   230,00 
93 2870 Calceteiros 95.980-4   230,00 
94 280 Desenhistas de Obras e Edificações 03.805-9   230,00 
95 140 Eletricistas de Instalações de Obras e 

Edificações 
85.510-3   230,00 

96 141 Antenista Autônomo     230,00 
97 1610 Encanadores de Instalações de obras 

e edificações 
87.105-2   230,00 

98 1620 Ladrilheiros 95.550-7   230,00 
99 100 Jardineiros 63.940-0   230,00 
100 480 Marceneiros 81.120-3   230,00 
101 90 Pedreiros 95.110-2   230,00 
102 130 Pintores de Obras e Edificações 93.120-9   230,00 
103 1630 Poceiros 95.955-3   230,00 
104 1640 Químicos, Laboratoristas, etc. 01.110-0   300,00 
105 750 Técnicos Agrícolas (Habilitados) 03.120-8   267,00 
106 1650 Técnicos em Edificações (Hábil.) 03.110-0   267,00 

107 1660 Técnicos em Edificações (Hábil.) 99.998-9   267,00 

108 1670 Topógrafos ( Habilitados) 03.380-4   288,00 
109 170 Vidraceiros 95.710-0   230,00 

GRUPO III- ÁREAS DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA JURÍDICA, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E PROCESSAMENTO DE DADOS 
III.I- PROFISSIONAIS LIBERAIS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
LIBERAIS 

CÓDIGO 
DO INSS 

POR ESTI-
MATIVA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

110 1680 Administradores de empresas 09.290-8   418,00 
111 440 Advogados 12.110-0   418,00 
112 1690 Analistas de sistemas 08.320-8   418,00 
113 1700 Auditores Contábeis (Habilitados) 11.020-5   418,00 
114 1710 Bibliotecários 19.120-5   418,00 
115 1210 Contadores 11.110-8   418,00 
116 1720 Consultores Contábeis e financeiros 39.990-6   

418,00 
117 1730 Economistas 09.110-3   418,00 

III.II- EMPRESAS PRESTADORA DE SERVIÇOS   

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS   %MENSAL 

S/RECEITA 
VALOR FIXO 
ANUAL (R$) 

118 410 Escritório de Contabilidade   2 1.144,00 
119 411 Análises Especializadas   2 1.144,00 
120 412 Auditoria Contábeis   2 1.144,00 
121 413 Processamento de dados   2 1.144,00 
122 414 Consultoria em geral   2 1.144,00 
123 415 Assessoria empresarial   2 1.144,00 
124 416 Análise e Programação de sistemas   2 1.144,00 
125 417 Desenvolvimento de Sistemas   2 1.144,00 
126 418 Com. Consultoria Projetos Eletrônicos   2 1.144,00 
127 419 Teleprocessamento e Afins   2 1.144,00 
128 180 Despachantes e Serviços Contábeis   2 1.144,00 
129 181 Despachante e Auto-escola   2 1.144,00 
130 182 Auto-escola   2 1.144,00 
131 1740 Serviços de Digitação   2 1.144,00 
132 1741 Serviços diversos de Informática   2 1.144,00 
133 1742 Editoração eletrônica   2 1.144,00 
134 1743 Edição de Texto e Com.de Papéis   2 1.144,00 
135 1744 Editoração Gráfica   2 1.144,00 
136 1750 Serviços de Cobrança   2 1.144,00 

III.III- PROFISSIONAIS AUTONOMOS REGULAMENTADOS PELO CADASTRO NACIONAL DO TRABA-
LHADOR- MTPS- INSS 

ÍTEM CPD INSCRIÇÃOATIVIDADE AUTÔ-
NOMA 

CÓDIGO 
DO INSS 

POR ESTI-
MATIVA 

VALOR FIXO 
ANUAL (R$) 

137 1760 Cobradores(Crediários, etc...) 33.690-1   300,00 
138 250 Datilógrafos (copistas) 32.320-9   300,00 
139 1770 Estenógrafos 32.330-6   300,00 
140 900 Programadores e Digitadores de 

computador 
08.420-4   300,00 

141 1320 Técnicos de Administração 09.220-7   300,00 
142 1780 Agentes de Marcas e Patentes 19.920-6   300,00 

GRUPO IV- ÁREAS DE ENSINO, ESPORTE, CULTURA, LAZER, ATIVIDADES ARTISTICAS, DIVERSÕES 
PÚBLICAS, PUBLICIDADE, JORNALISMO, HOTELARIA E TURISMO 

IV.I- PROFISSIONAIS LIBERAIS E AUTÔNOMOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
LIBERAIS 

CÓDIGO 
DO INSS 

POR ESTI-
MATIVA 

VALOR FIXO 
ANUAL (R$) 

143 780 Agenciadores de Propaganda 44.230-5   230,00 
144 1790 Agente de Viagens 59.115-7   230,00 
145 1800 Agentes Publicitários 19.940-0   230,00 
146 1810 Artistas em Geral 17.990-6   230,00 
147 1820 Atores 17.320-7   230,00 
148 1830 Autores Musicais 17.120-4   230,00 
149 1840 Autores Teatrais, Novelas etc.... 15.120-3   230,00 
150 1850 Bailarinos 17.230-8   230,00 
151 1860 Cantores 17.145-3   230,00 
152 1870 Caricaturistas 16.140-3   230,00 
153 1880 Carregadores de Bagagem 97.110-3   230,00 
154 1890 Cartazeiros 59.945-0   230,00 
155 1900 Cenófragos 16.260-4   230,00 
156 1910 Confeiteiros 77.660-2   230,00 
157 1920 Cozinheiros 53.110-3   230,00 
158 1930 Copeiros 53.260-6   230,00 
159 1940 Coreógrafos 17.220-0   230,00 
160 1950 Diretores Teatrais 17.330-4   230,00 
161 1960 Domadores e Adestradores 64.160-0   230,00 
162 1970 Empresários de Espetáculos 17.450-5   230,00 
163 650 Fotógrafos em Geral 16.310-4   230,00 
164 1980 Garçons(Maitre de Hotel,etc..) 53.210-0   230,00 
165 1990 Guias de Turismo 59.130-0   230,00 
166 2000 Intérpretes 19.540-5   230,00 
167 2010 Jornalistas 15.210-2   230,00 
168 2020 Modelos, Manequins, etc... 79.140-9   230,00 
169 2030 Músicos 17.140-9   230,00 
170 2040 Orientadores Educacionais(Hab) 14.940-3   230,00 
171 2050 Peões de Rodeio 17.990-6   230,00 
172 2060 Pintores Artísticos 16.130-6   230,00 
173 2070 Professores de Educação Física 18.120-0   230,00 
174 790 Professores Particulares em geral 14.990-0   230,00 



Jornal Oficial                                   
Santo Antonio de Posse  

06   Sexta-Feira, 20 de dezembro de 2013  

175 2080 Propagandistas, Cartazistas, etc... 92.990-5   230,00 
176 2090 Relações Públicas(Habilitados) 15.995-7   230,00 
177 2100 Repórter(Freelancer) 15.240-4   230,00 
178 2110 Repórter Fotográfico(Freelancer) 16.340-6   230,00 
179 2120 Técnicos de Esportes Diversos 18.990-1   230,00 
180 2130 Vendedores Ambulantes de Bilhetes de 

Loteria, Jornais, Revistas, etc... 
45.220-3   230,00 

GRUPO IV- ÁREAS DE ENSINO, ESPORTE, CULTURA, ATIVIDADES ARTISTICAS, DE PUBLICIDADE, 
CASAS DE APOSTAS, DIVERSÕES PÚBLICAS, JORNALISMO E TURISMO 

IV.II- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRES-
TADOS 

CÓDIGO DO 
INSS 

%MENSAL 
S/ RECEI-

TA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

181 2140 Traduções e Interpretações   2 230,00 
182 420 Escolas Particulares   2 418,00 
183 421 Treinamento em Informática   2 418,00 
184 422 Treinamento em Comunicação   2 418,00 
185 423 Acompanhamento Técnico em Geral   2 418,00 
186 424 Execução de Manutenção Técnica e 

Afins   
2 418,00 

187 425 Acompanhamento e Serviços de Marke-
ting   

2 418,00 

188 426 Treinamento Profissionais na Educação   2 418,00 
189 427 Desenvolvimento Especil. Informática   2 418,00 
190 428 Técnicos Desportivos   2 418,00 
191 429 Com. De Livros e Pesquisas em Geral   2 418,00 
192 1190 Agência de Propriedades Artística e 

Rodeio   
2 418,00 

193 1191 Promoções e Eventos Diversos   2 418,00 
194 1192 Preparação Veiculações Promocionais   2 418,00 
195 1193 Comércio e Serviços Esportivos   2 418,00 
196 1194 Veiculação e Distribuição de Papéis   2 418,00 
197 215 Cinemas, ¨Taxi Dancings¨ e Congêneres   2 418,00 
198 370 Lotéricas   2 418,00 
199 123 Salão de Baile e Danceteria   2 418,00 
200 2160 Competições Artísticas, Musicais e 

Desportivas, incidindo o ISS s/a venda 
de ingressos e/ou a Transmissão por 
rádio e/ou Tv (na inscrição do evento) 

  

2 

266,00 
201 2170 Fornecimento de Músicas, Mediante 

transmissão por qualquer processo, em 
vias públicas ou ambientes fechados
(exceto transmissões radiofônicas ou 
televisivas   

2 230,00 

202 490 Gravadora e Distribuição de Filmes   2 230,00 
203 491 Locadora de Fitas e Games   2 230,00 
204 492 Dublagem e Mixagem Sonora   2 230,00 
205 493 Gravadora de discos e afins   2 230,00 
206 494 Distribuidora de discos e afins   2 230,00 
207 495 Diversões eletrônicas   2 230,00 
208 930 Estúdios Fotográficos   2 230,00 
209 610 Gráficas e afins   2 230,00 
210 611 Encardenação   2 230,00 
211 612 Grav. de livros e revistas   2 230,00 
212 613 Distribuidora de livros e revistas   2 230,00 
213 2180 Cópias ou reproduções   2 230,00 
214 2181 Elaboração e Redação de Textos   2 230,00 
215 660 Propaganda e Publicidade   2 230,00 
216 661 Publicidade e jornalismo   2 230,00 
217 662 Prest.  Serviços em Editoração eletrôni-

ca   
2 230,00 

218 663 Promoção e eventos   2 230,00 
219 664 Zeladoria e eventos   2 230,00 
220 665 Agência e Campanha Publicitária   2 230,00 
221 1090 Agências de Turismo em Geral   2 230,00 
222 1040 Hotéis   2 230,00 
223 1041 Motéis   2 230,00 
224 860 Restaurantes Industriais e Congêneres   2 230,00 
225 861 Administração de Restaurantes   2 230,00 
226 1120 Astrologia, Quiromancia, Previsões e 

afins   
2 230,00 

GRUPO V- ÁREA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INDÚSTRIA METALÚRGICA, ASSISTENCIA 
TÉCNICA DE ELETRODOMÉSTICO EM GERAL, EM MECÂNICA, ELÉTRICA E ELETRONICA INDUSTRI-

AL. 
V.I- PROFISSIONAIS LIBERAIS E TRABALHADORES AUTONÔMOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS AUTONÔMOS E 
PROFISSIONAIS LIBERAIS 

CÓDIGO DO 
INSS 

POR ESTI-
MATIVA 

VALOR FIXO 
ANUAL (R$) 

227 2190 Afiadores de ferramenta 83.630-3   230,00 
228 2200 Ajustadores Mecânicos em Geral 84.010-6   230,00 
229 2210 Eletricistas de Manutenção em autos em 

geral 
85.405-0   230,00 

230 133 Eletrotécnicos em geral 03.405-3   230,00 
231 2220 Engenheiros Aeronáuticos 02.460-0   230,00 
232 2230 Engenheiros Eletricistas 02.305-1   230,00 
233 2240 Engenheiros Eletrônicos 02.410-4   230,00 
234 880 Engenheiros Mecânicos 02.410-4   230,00 
235 1310 Funileiros 83.915-9   230,00 
236 2250 Lavadores de veículos em geral 59.925-5   230,00 
237 1150 Mecânicos de manutenção em geral

(Máquinas, automóveis, instalações 
industriais, motores, equipamentos e 
assemelhados) 

84.320-2   230,00 

238 1151 Torneiro Mecânico     230,00 
239 1152 Bicicletarias     230,00 
240 620 Pintores de manutenção em veículos 93.960-9   230,00 
241 260 Serralheiros 83.915-9   230,00 
242 261 Montadores de estufa     230,00 
243 830 Soldadores em geral 87.210-5   230,00 
244 831 Fundidor de Metais     230,00 

V.II- EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS 

CÓDIGO DO 
INSS 

%MENSAL 
S/RECEITA 

VALOR FIXO 
ANUAL (R$) 

245 110 Manutenção em Eletrodoméstico   2 418,00 
246 111 Manutenção em rádio e televisão   2 418,00 
247 112 Chaveiros   2 418,00 
248 113 Refrigeração e afins   2 418,00 
249 114 Consertos de Ap. médicos e Ortopédicos   2 418,00 
250 115 Manutenção Eletro-Eletrônicos   2 418,00 
251 116 Com. e Manut. Artigos Hospitalares   2 418,00 
252 30 Tornearias   2 418,00 
253 31 Fundições   2 418,00 
254 32 Soldas   2 418,00 
255 33 Usinagens Diversas   2 418,00 
256 34 Assistência Técnica em Ferramentas   2 418,00 
257 1300 Serralherias   2 418,00 
258 1301 Consertos de Bicicletas   2 242,00 
259 1302 Consertos e Reformas de esquadrias   2 242,00 
260 70 Auto Mecânica   2 242,00 
261 71 Funilarias   2 242,00 
262 72 Pinturas   2 242,00 
263 73 Funilarias e Pintura   2 242,00 
264 74 Auto Elétrica   2 242,00 
265 75 Borracharias   2 242,00 
266 76 Lava rápido e Lubrificação   2 242,00 
267 77 Moleiros/Ferreiros   2 242,00 
268 78 Tapeçarias   2 242,00 
269 79 Auto Socorros   2 242,00 
270 2260 Retifica de Motores e Congêneres   2 418,00 
271 2270 Recauchutadoras de Pneus   2 418,00 
272 2280 Polimentos, Anodizações, Galvanoplastia   2 418,00 
273 700 Instaladoras,Montadoras   2 418,00 
274 701 Recondicionadora de peças   2 418,00 
275 702 Enrolamento de motores elétricos   2 418,00 
276 703 Manut. Ins. Elétrica e Hidráulica   2 418,00 
277 704 Manutenção Mecânica Diversa   2 418,00 
278 705 Manutenção em Equip. Eletrônicos   2 418,00 
279 706 Man. Equip. médico-odontológicos   2 418,00 
280 707 Comércio e serviços Eletrônicos   2 418,00 
281 708 Man. Inst. Sistema de Segurança   2 418,00 
282 709 Man. Industrial em Geral   2 418,00 
283 300 Man. Máquinas de escrever   2 418,00 
284 301 Manutenção de Equip. Informática   2 418,00 
285 302 Manut. Instalação em Redes Lógicas   2 418,00 
286 303 Manutenção em Telecomunicações   2 418,00 
287 304 Projetos e Implantações em Informática   2 418,00 
288 305 Manut. Inst. Sistemas de comunicação   2 418,00 
289 306 Com. e serviços de telefonia em geral   2 418,00 
290 307 Com. Serviços. Equip. de escritório   2 418,00 
291 308 Com. Prod. Lúdicos Serviços Informática   2 418,00 
292 309 Suporte Técnico em Informática   2 418,00 
293 920 Carpintarias, Mercenárias, Serrarias   2 230,00 
294 921 Montagem de móveis e afins   2 230,00 
295 922 Manut. E Serviços em Madeira   2 230,00 
296 923 Comércio e Restauração de móveis   2 230,00 
297 924 Prestação de serviço em Embalagens   2 230,00 
298 640 Beneficiamento de grãos   2 230,00 
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GRUPO VI- ÁREAS VESTUÁRIO,BELEZA, ESTÉTICA, CULTURA FÍSICA E CONGÊNERES. 
VI.I- EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS   %MENSAL S/

RECEITA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

299 2290 Barbearias, instituto de beleza de 
tratamento Capilar, de Pele, de Depi-
lação e congêneres   

2 230,00 

300 2300 Banhos, Duchas, Saunas, Massa-
gens e Congêneres   

2 230,00 

301 1160 Academias de Ginástica de Dança, 
de Cultura Física, de Artes Marciais, 
etc...   

2 230,00 

302 2310 Tinturarias, Lavanderias e Congêne-
res   

2 230,00 

VI.II- PROFISSIONAIS LIBERAIS E TRABALHADORES AUTONOMOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
LIBERAIS 

CÓDIGO 
DO INSS 

POR ESTI-
MATIVA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

303 720 Alfaiates 79.120-2   230,00 
304 400 Barbeiros 57.030-3   230,00 
305 2320 Bordadores a mão 79.720-0   230,00 
306 2330 Bordadores a Máquina 79.730-8   230,00 
307 450 Cabeleireiros 57.020-6   230,00 
308 2340 Calistas 07.945-6   230,00 
309 2350 Cerzidores 79.740-5   230,00 
310 160 Costureiros em Geral 79.510-0   230,00 
311 2360 Estampadores de Tecidos 75.675-0   230,00 
312 670 Manicures 57.050-8   230,00 
313 2370 Maquiladores 57.060-5   230,00 
314 2380 Massagistas 07.640-6   230,00 
315 2390 Pedicuro 57.055-9   230,00 

GRUPO VII- ÁREAS ADMINISTRAÇÃO AGENCIAMENTO, CORRETAGEM E INTERMEDIAÇÃO DE 
BENS, MÓVEIS E IMÓVEIS, NEGÓCIOS, PAPÉIS, FUNDOS, CONSÓRCIOS, E AFINS. 

VII- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS 

CÓDIGO 
DO INSS 

%MENSAL S/ 
RECEITA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

316 290 Administradoras de negócios   2 418,00 
317 291 Importação e Exportação   2 418,00 
318 292 Consórcio em geral   2 418,00 
319 293 Interveniente em Cursos e Palestras   2 418,00 
320 294 Aduana Exportação e Importação   2 418,00 
321 295 Reabilitação de Créditos   2 418,00 
322 2400 Administradores de fundos Mútuos (Exceto 

os Autorizados a funcionar pelo Banco 
Central)   

2 418,00 

323 570 Administradores de Seguros   2 418,00 
324 571 Planos de Previdência privada   2 418,00 
325 572 Prestações de serviços diversos   2 418,00 
326 573 Corretoras de seguro   2 418,00 
327 2410 Agência Consórcios Planos Habitacionais   2 418,00 
328 2420 Agenciamento e Corretagem de Veículos   2 418,00 
329 840 Imobiliárias em geral   2 418,00 
330 841 Administração de bens Móveis e Imóveis   2 418,00 
331 2430 Leiloeiros em geral(imposto incidente sobre 

a comissão devida a este)   
2 418,00 

332 220 Agência de Pessoal   2 418,00 
333 221 Assessoria em Recursos Humanos   2 418,00 
334 1100 Locação de máquinas e veículos   2 418,00 
335 1101 Empresas de avaliação de Veículos   2 418,00 
336 1102 Empresas de Vistoria de Veículos   2 418,00 
337 1103 Avaliações Industriais e Equipamentos   2 418,00 
338 1104 Locação de Equip. Elétrica e Informática   2 418,00 
339 1105 Peritagem de Sinistros em geral   2 418,00 
340 1106 Locação de Equip. para festas   2 418,00 
341 20 Representações Comerciais Diversas   2 418,00 

VII.II- TRABALHADORES AUTONOMOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
LIBERAIS 

CÓDIGO 
DO INSS 

POR ESTI-
MATIVA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

342 2440 Agenciadores de Investimentos 19.950-8   242,00 
343 2450 Agenciadores de Seguro 44.120-1   242,00 
344 2460 Avaliador de bens Móveis 44.330-1   242,00 
345 2470 Avaliador de bens Imóveis 44.340-9   242,00 
346 240 Corretores de Imóveis 44.130-9   242,00 
347 2480 Corretores de Títulos e valores 44.140-6   242,00 
348 580 Corretores de Seguros 44.120-1   242,00 
349 2490 Corretores de intermediação e venda de 

títulos de Clubes, Cemitérios, Livros, 
etc... 

44.190-2   242,00 

350 1110 Representantes Comerciais Autônomos 43.230-0   242,00 

GRUPO VIII – ÁREAS DE TRANSPORTE, SEGURANÇA E GUARDA DE VALORES. 

VIII.1 – EMPRESA PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS 

CÓDIGO 
DO INSS 

% MENSAL 
S/ RECEI-

TA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

351 2500 Armazenamento, depósito, carga, descar-
ga, arrumação e guarda de bens de quais-
quer espécie, (exceto os efeitos em Insti-
tuições Financeiras, autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central).   

2 418,00 

352 2510 Guarda e estacionamento de veículos 
automotores terrestres   

2 418,00 

353 710 Vigilância ou segurança de pessoas e 
bens   

2 418,00 

354 330 Transportadoras   2 418,00 
355 331 Transportes Leves (motos)   2 418,00 
356 332 Transportes de Bebidas   2 418,00 
357 51 Transportes de Passageiros em geral   2 418,00 

VIII.II – TRABALHADORES AUTÔNOMOS   

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
LIBERAIS 

CÓDIGO 
DO INSS 

POR ESTIMA-
TIVA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

  

358 2520 Ajudante de Motorista 99.940-7   242,00   
359 2530 Guardador de Veículos 59.915-8   242,00   
360 2540 Motociclistas (transporte de Mercado-

rias 
98.570-8   242,00   

361 190 Motorista Autônomos de Caminhões 98.560-0   242,00   
  191 Turmeiro     242,00   
  192 Motorista de Ônibus     242,00   

362 200 Motoristas de Táxi 98.530-9   242,00   
363 201 Transp. Aut. De Passageiros     242,00   
364 210 Motoristas Autônomos de veículos 

leves (Kombi, Caminhonetas, etc) 
98.990-8   242,00   

365 211 Transporte de Escolares     242,00   
366 500 Vigias em Geral 58.330-8   242,00   

GRUPO IX – ÁREA FINANCEIRA.   
IX.I – EMPRESA PRESTADORAS DE SERVIÇOS   

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
% MENSAL 
S/ RECEI-

TA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

  

367 320 Bancos e Agentes Financeiros, autorizados a funcionar 
pelo Banco Central (todos os serviços prestados pelos 
mesmos a clientes pessoa física ou jurídica, conforme 
relação constante na tabela V) 

5 - 
  

358 2550 Transportes de Valores, através de Instituições Finan-
ceiras, autorizados pelo Banco Central 

5 -   

GRUPO X – ÁREAS DE COOPERATIVAS DIVERSAS, ARTESANATO, TRABALHOS MANUAIS E COR-
RELATOS, NÃO ESPECIFICADOS EM ÁREAS ANTERIORES.   

X.I – EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS   

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS   % MENSAL  S/ 

RECEITA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

  

213 2560 Cooperativas de Trabalhadores 
Diversos   

2 418,00   
214 2570 Relojoarias   2 230,00   
215 2580 Sapatarias   2 230,00   
216 2590 Selarias   2 230,00   

X.II – TRABALHADORES AUTÔNOMOS   

ITEM CPD DESCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
LIBERAIS 

CÓDI-
GO DO 
INSS 

POR ESTIMATI-
VA 

VALOR 
FIXO 

ANUAL 
(R$) 

  

217 2600 Artesãos em Couros, Madeiras, Plásti-
cos, Fibras, etc 

00.050-
7 

  230,00   
218 2610 Cesteiros, Jacazeiros, etc. 94.220-

0 
  230,00   

219 2620 Confeccionadores de  Brinquedos de 
pano 

94.940-
0 

  230,00   
220 2630 Confeccionadores de Móveis de Vime, 

Junco e Bambu 
94.250-

2 
  230,00   

221 1130 Detetives Particulares 58.240-
9 

  230,00   
222 2640 Joalheiros, Ourives e assemelhados 88.010-

8 
  230,00   

223 2650 Ministros de Culto Religioso 19.620-
7 

  230,00   
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224 2660 Pescadores Artesanais 66.320-4   230,00 
225 2670 Pipoqueiros e Assemelhados 45.250-5   230,00 
226 810 Relojoeiros (reparos) 84.225-7   230,00 
227 2680 Restauradores de Pinturas 16.160-8   230,00 
228 2690 Sapateiros (fabricação artesanal, inciden-

tes somente sobre a mão de obra) 
80.110-0   230,00 

229 2700 Sapateiros (reparos) 80.130-5   230,00 
230 2710 Seleiros (fabricação artesanal, incidentes 

somente sobre a mão de obra) 
80.320-0   230,00 

231 2720 Tecelão Manual 75.430-7   230,00 
232 2730 Trabalhadores associados à Cooperati-

vas de Trabalho, devidamente regula-
mentadas. 

00.100-7   76,00 

233 2740 Trabalhadores Rurais 0030-2   76,00 
234 2750 Vassoureiro Artesanal 94.230-8   230,00 

TABELA I 

PARA O LANÇAMENTO E COBRANÇAS DAS TAXAS DE LICENÇA 

A – TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 

1 – ATIVIDADE PERMANENTE RELACIONADOS NA TABELA IV PARA FINS DE CADASTRAMENTO 

ITEM CPD TIPO DE ESTABELECIMENTO 
VALOR 
ANUAL 

(R$) 
a Tabela IV - A Estabelecimentos ou atividades Comerciais e de Prestação de 

Serviço 
76,00 

b Tabela IV - B Estabelecimentos Industriais e de Produção Agropecuária 569,00 
c 320 Estabelecimentos de Crédito, Financiamento e Investimento, 

situados em qualquer local 
1144,00 

d 310 Postos de Serviços de abastecimento de veículos, situados 
em qualquer local. 

436,00 

e 1290 Atividades Comerciais exercidas em vias e logradouro público, 
em locais autorizados, com ou sem o uso de trailer ou veículo 
motorizado. 

230,00 

ÍTEM CPD 2 – ATIVIDADES TEMPORÁRIAS VALOR 
(R$) 

A 2760 

Atividades Comerciais exercidas em qualquer zona de valorização imobiliá-
ria, não previstas nos itens anteriores 
          Por dia 47,00 
          Por ano 398,00 

B 2770 Feiras livres regulamentadas em Lei Específica (por ano) 230,00 

ITEM CPD B – TAXA DE LICENÇA DE COMÉRCIO AMBULANTE VALOR 
(R$) 

A 1250 

1 – Venda ambulante de produtos alimentícios em geral   
    1.1 – Com veículo motorizado   
          - Por dia 18,00 
          - Por ano 572,00 
    1.2 – Sem veículo motorizado 
          - Por dia 13,00 
          - Por ano 380,00 
2 – Venda ambulante de produtos de limpeza em geral 
    2.1 – Com veículo motorizado 
          - Por dia 28,00 
          - Por ano 760,00 
    2.2 – Sem veículo motorizado 
          - Por dia 18,00 
          - Por ano 561,00 
3 – Venda ambulante de bebidas em geral 
    3.1 – Com veículo motorizado 
          - Por dia 46,00 
          - Por ano 1.144,00 
    3.2 – Sem veículo motorizado 
          - Por dia 39,00 
          - Por ano 789,00 

  

4 – Venda de caldo de cana, sorvetes e outros em carrinho manuais 
(por ano) 
          - Por ano   231,00 
5 – Venda de ambulante de outros produtos 
     5.1 – Com veículo motorizado 
          - Por dia 58,00 
          - Por ano 1.398,00 
     5.2 – Sem veículo motorizado 
          - Por dia 47,00 
          - Por ano 1.144,00 

PARA O LANÇAMENTO E COBRANÇA DAS TAXAS DE LICENÇA   

C – TAXA DE FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO NORMAL   

TIPO DE ESTABELECIMENTO 
VALOR 

ANUAL (R$)   

Estabelecimento ou atividades Comerciais e de Prestação de Serviços   

      Até 50m2 142,00   

      De 51 a 100m2 165,00   

      De 101 a 200m2 189,00   

      Acima de 200m2 379,00   

Estabelecimentos Industriais e de Produção Agropecuária.   

      Até 500m2 418,00   

      Acima de 500m2 858,00   
Estabelecimentos de Crédito, Financiamento e Investimentos, situados em qualquer 
local 1140,00   

Postos de Serviços de abastecimento de veículos, situados em qualquer local. 862,00   
Atividades Comerciais exercidas em vias e logradouro público, em locais autorizados, com ou 
sem o uso de trailer ou veículo motorizado 380,00   

2 – ATIVIDADES TEMPORÁRIAS 

VALOR 
(R$)   

Atividades Comerciais exercidas em qualquer zona de valorização imobiliária. 47,00   

Feiras Livres regulamentadas em Lei específica (p/ metro linear de testada por dia) 7,00   

D – TAXA DE FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL   

1 – ATIVIDADES PERMANENTES E TEMPORÁRIAS   

Qualquer ramo de atividade 

VALOR 
(R$)   

     Por dia 2,000   

     Por ano 286,000   

TABELA II 

PARA O LANÇAMENTO E COBRANÇAS DAS TAXAS DE LICENÇA 
E – TAXA DE LICENÇA DE PUBLICIDADE 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 

a Publicidade relativas à atividades exercidas no local, pintada ou afixada na 
parte externa de estabelecimentos Comerciais, Industriais, Agropecuários, de 
Prestação de Serviços, de qualquer tipo, inclusive de terceiros dentro dos pa-
drões previstos em Lei 

95,00 

b Publicidade em local diverso daquele em que o ramo de atividade é exercido, pintada ou colocada 
em terrenos, muros, paredes e similares, desde que visível de vias ou logradouros públicos, inclusi-
ve rodovias, estradas e caminhos Municipais, Estaduais e Federais. 

c 

      Por dia 9,00 
      Por mês 151,00 
      Por ano 380,00 
1 – No interior de veículos de uso público 
     Por mês 151,00 
     Por ano 380,00 
2 – Na parte externa de veículos particulares.   
     Por mês 151,00 
     Por ano 380,00 
3 – Em veículos destinados a qualquer modalidade de publicidade sonora ou escrita (por dia) 
      Por dia 47,00 
     Por mês 666,00 
     Por ano 1.046,00 
4 – Em cinemas, teatros, circos, boates e similares por meio de filme ou outros 
dispositivos eletrônicos ou similares   
      Por dia 47,00 
      Por mês 666,00 
      Por ano 1.046,00 
5 – Publicidade por meio de projeções de filme ou outros dispositivos eletrôni-
cos ou similares, em vias ou logradouros públicos (por dia) 

88,00 

6 – Publicidade por meio de folhetos, destinados à venda de imóveis, mercado-
rias, serviços, etc (por dia) 

88,00 

7 – Publicidade por meio de placas, painéis, cartazes, letreiros, tabuletas e 
similares, conduzidos por pessoas (por dia) 

47,00 

8 – Publicidade aérea, por meio de balões, helicópteros, aviões ou congêneres 
(por dia) 

95,00 



Jornal Oficial                                   
Santo Antonio de Posse  

Sexta-Feira, 20 de dezembro de 2013           09 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    
Gabinete: Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Tel. (19) 3896-9002 – Fax (19) 3896-9030 – Cep 13830-000 
email: prefeitura@pmsaposse.sp.gov.br – Santo Antonio de Posse - SP 

Lei Complementar nº 022/2013, 12 de dezembro de 2013 
Projeto de Lei Complementar nº 022/2013 
Autógrafo: n° 3.018 /2013 
Iniciativa: Executivo Municipal 
 

Dispõe sobre reajuste de valores constantes da tabe-
la de taxas Anexo I da Lei Complementar nº 16, de 19 
de novembro de 2002 e dá outras providências. 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e promulga a  
presente lei:  
 
Art. 1º - Fica reajustado para o exercício de 2014, os valores constantes no Anexo I (Tabela de 
Taxas) da Lei Complementar nº 16, de 19 de novembro de 2002, conforme novos valores cons-
tantes na Tabela de Taxas anexa, que integra a presente Lei. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão por conta de dotações 
específicas do orçamento vigente. 
 
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário. 
 
SANTO ANTONIO DE POSSE, 12 DEZEMBRO DE 2013. 
 
 

MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICPAL 

 
 
MARCOS JOSE  JACOBUSSI                                                RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 
CHEFE DE GABINETE                                                                           ASSESSOR TÉCNICO 
DE GABINETE 
 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

Anexo I 

Tabela de Taxas 

  Valor 

1.0 
Vistoria para expedição de licença de funcionamento da saúde, quando do 
inicio das atividades, alteração do local, inclusão e renovação de atividade: 

1.1 Produtos de interesse da saúde:   

1.1.1 
 Indústrias de alimentos, aditivos, embalagens, gelo, tin-
tas e vernizes para fins alimentícios. 1.464,00 

1.1.2  Envasadoras de água mineral e potável de mesa 1.464,00 
1.1.3 Cozinhas industriais, empacotadoras de alimentos. 1.464,00 

1.1.4 

Indústrias de drogas, medicamentos, insumos farmacêuti-
cos, correlatos, cosméticos, perfumes, saneantes e domis-
sanitários. 1.464,00 

1.1.5 Supermercados e congêneres 411,00 
1.1.6 Prestadoras de Serviços e esterilização 411,00 
1.1.7 Distribuidoras e depósitos de alimentos e bebidas 312,00 
1.1.8 Hotéis, pensões, hospedarias e semelhantes   
  Até 05 quartos ou apartamentos 66,00 
  De 06 a 10 quartos ou apartamentos 107,00 
  De 11 a 25 quartos ou apartamentos 205,00 
  De 26 a 50 quartos ou apartamentos 411,00 
  De 51 a 100 quartos ou apartamentos 839,00 
  Mais de 100 quartos ou apartamentos 1.250,00 

1.1.9 
Restaurantes, churrascarias, rotisseries, pizzarias, confei-
tarias, sorveterias, padarias e similares. 312,00 

1.1.10 

Distribuidoras com fracionamento de drogas, medicamen-
tos, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos de 
higiene e perfumes e saneantes domissanitários. 312,00 

1.1.11  Aplicadoras de produtos saneantes domissanitários. 312,00 

1.1.12 
Açougues, avícolas, peixarias, lanchonetes, quiosques, 
trailers e       pastelarias. 205,00 

1.1.13 Mercearias e congêneres 205,00 
1.1.14 Comercio de laticínios embutidos 205,00 

.1.15 

Distribuidoras sem fracionamento de drogas, medicamen-
tos, saneantes domissanitários, casas de artigos cirúrgicos 
e dentários. 205,00 

1.1.16 

Deposito fechado de drogas, medicamentos, insumos far-
macêuticos, correlatos, cosméticos, perfumes, produtos de 
higiene, saneantes domissanitários. 205,00 

1.1.17 Farmácias 380,00 
1.1.18 Drogarias 380,00 

1.1.19 
Comercio de ovos, bebidas, águas minerais, frutarias, 
verduras, legumes, quitandas e bares 205,00 

1.1.20 
Vistorias de veículos automotores para transportes de 
alimentos 205,00 

1.1.21 Ambulantes 63,00 
1.1.22 Coleta e transporte de lixo hospitalar por kg 4,40 

    
1.2 Serviços de Saúde:   
1.2.1 Estabelecimentos de assistência médico-hospitalar:   
  a) Consultórios e clínicas 312,00 
  b) até 50 leitos 822,00 
  c) de 50 leitos a 250 leitos 1.234,00 
  d) mais de 250 leitos 1.891,00 
1.2.2 Estabelecimento de assistência médico-ambulatorial 312,00 
1.2.3 Estabelecimento de assistência medica-urgência 411,00 
1.2.4 Hemoterapia:   
1.2.4.1 Serviços ou institutos de hemoterapia 822,00 
1.2.4.2 Banco de Sangue 411,00 
1.2.4.3 Agencias transfusionais 205,00 
1.2.4.4 Posto de Coleta 205,00 

1.2.4.5 

Unidades nefrológicas (hemodiálise, diálise peritonial am-
bulatorial continua, diálise peritonial intermitente e congê-
neres) 822,00 

1.2.4.6 Institutos e clinicas de fisioterapia e ortopedia 312,00 
    

1.2.5 Instituto de beleza:   
1.2.5.1 Com responsabilidade médica 312,00 
1.2.5.2 Pedicuros, podólogos e cabeleireiros 108,00 

1.2.6 
Instituto de massagem e tatuagem, ótica e laboratório de 
ótica 205,00 

1.2.7 

Laboratórios de analise clinicas, patologia clinica, hemato-
logia clinica anatomia clinica, anatomia patologica, citolo-
gia, liquido cefalorraquidiano e congêneres 205,00 

1.2.8 

Postos de coleta de laboratórios de analise clinica, patoló-
gicas clinicas, hematologia clinica, anatomia patológica, 
citologia, liquido cefalorraquidianos e congêneres. 205,00 

1.2.9 Bancos de olhos, órgão, leite e outras secreções 205,00 
1.2.10 Estabelecimentos que se destinam a pratica de esportes:   
1.2.10.1 Com responsabilidade médica 205,00 
1.2.10.2 Sem responsabilidade médica 205,00 

1.2.11 
Estabelecimento que se destinam ao transporte de pacien-
tes 205,00 

    
1.2.12 Clinica médico- Veterinária e Hospitais veterinários 312,00 
1.2.13 Consultórios Médico-veterinário 312,00 

    
1.2.14 Estabelecimento de assistência odontológica:   
1.2.14.1 Consultório odontológico 310,00 
1.2.14.2 Demais estabelecimentos de assistência odontológica 411,00 
1.2.15 Laboratório ou clinicas de prótese dentária 312,00 
1.2.16 Equipamentos de radiologia médica e odontológica 312,00 

1.2.17 
Vistoria de veículos para transportes e atendimento a do-
entes:   

1.2.17.1 ► Terrestre 205,00 
1.2.17.2 ► Aéreo 411,00 
1.2.18 Casas de repouso e casas de idosos com fins lucrativos:   
1.2.18.1 ► Com responsabilidade médica 312,00 
1.2.18.2 ► Sem responsabilidade médica 205,00 

1.3 
Demais estabelecimentos não especificados sujeitos à 
fiscalização 411,00 

    
2 Termos de responsabilidade técnica 205,00 

    

3 
Vistos em notas fiscais e produtos sujeitos ao controle 
especial:   

  A) Até 05 notas 42,00 
  B) por notas acrescer 0,40 
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4 
Cadastramentos dos estabelecimentos que utilizam produ-
tos de controle especial, bem como insumos químicos 107,00 

    
5 Rubrica de livros;   
  Até 100 folhas. 62,00 
  De 101 a 200 folhas 94,00 
  Acima de 200 folhas por folha que acrescer 0,30 

    
Tabela de Multas   

1 

Multas aplicáveis em razão do Poder de Policia e fiscaliza-
ção das ações de gestão plena de atenção básica de Vigi-
lância Sanitária:   

1.1 
Nas infrações leves → uma vez o valor da taxa de licença 
sanitária.   

  
Nas infrações graves → uma vez e meia o valor da taxa de 
licença sanitária.   

  
Nas infrações gravíssimas → duas vezes o valor da taxa de 
licença sanitária.   

1.2 

Nos casos de pagamento espontâneo de multa, dentro do 
prazo de vencimento constante da notificação, será conce-
dido um desconto de 50 % (cinquenta por cento ) sobre o 
valor da multa.   

  

Nota 1 - Para efeito de aplicação das TABELAS constantes 
do presente ANEXO I, as MICROEMPRESAS  terão trata-
mento diferenciado aplicando- se lhes 60% (sessenta por 
cento ) dos valores constantes das tabelas.   

  

Nota 2- Em caso do estabelecimento exercer simultanea-
mente mais de uma atividade prevista na TABELA DE TA-
XAS – ANEXO I, o mesmo será enquadrado no item em 
que for de maior valor.   

Lei Complementar  nº 024/2013, 17 de dezembro de 2013 
Projeto de Lei Complementar nº 024/2013 
Autógrafo: n° 3.026 /2013- 
Iniciativa:  Executivo Municipal  
 

Dispõe sobre criação do parágrafo 4º  no Artigo 8º da Lei Comple-
mentar Municipal nº 017/2010 que dispõe sobre parcelamento do solo 
do Município de Santo Antonio de Posse-SP. 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e promulga a  presente 
lei:  
 
Art. 1 º - Fica criado o parágrafo 4º do artigo 8º da Lei Complementar nº 017/2010 de 06 de outubro de 
2010. 
 
Parágrafo 4º - para loteamentos visando atender o interesse social os lotes poderão ter a seguintes medi-
das, 200,00 (duzentos metros quadrados), frente ou testa mínima de 08:00 (oito metros) e profundidade 
de no mínimo 25:00 (vinte e cinco metros), bem como os lotes de esquina com frente mínima de 09:00 
(nove metros), medindo pela seguimento de reta existente entre os prolongamentos das duas linhas con-
correntes que formam a esquina das vias; nos fundos terão dimensão mínima de 09:00 (nove metros). 
 
Art. 2º - Fica inalterados os demais artigos da presente Lei Complementar. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
SANTO ANTONIO DE POSSE, 17 DEZEMBRO DE 2013 
 
 

MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICPAL 

 
MARCOS JOSE  JACOBUSSI                                                                  RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 
CHEFE DE GABINETE                                                                      ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na 
Portaria da Prefeitura Municipal. 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    
Gabinete: Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Tel. (19) 3896-9002 – Fax (19) 3896-9030 – Cep 13830-000 
email: prefeitura@pmsaposse.sp.gov.br – Santo Antonio de Posse - SP 

Lei nº 2810/2013, 12 de dezembro de 2013 
Autógrafo: n° 3.020/2013 
Iniciativa: Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho 
 

Dispõe sobre a proibição e a multa por lixo lançado em vias públi-
cas, e dá outras providências. 

 
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei: 
 
Art. 1º - Com o objetivo de proteger o meio ambiente, direito fundamental das presentes e futuras gera-
ções e dar melhor visualização de aspecto de limpeza e higiene, fica proibido de jogar, colocar ou abando-
nar lixo de qualquer natureza, nas vias públicas ou em estradas vicinais no âmbito do Município de Santo 
Antonio de Posse. 
 
Parágrafo único - Entende-se por lixo todo e qualquer resíduo proveniente de atividades humanas ou 
gerado pela natureza em aglomerações urbanas. 
 
Art. 2º - Qualquer pessoa poderá denunciar a Prefeitura sobre o depósito de lixo lançados em vias públi-
cas por terceiros. 
 
Art. 3º - Aquele que infringir o disposto no artigo 1º será multado no valor de R$ 678,00 corrigidos anual-
mente pelo INPC a época da infração por agentes credenciados pela Prefeitura ou por autoridade ambien-
tal municipal designado pelo Prefeito Municipal para esta finalidade. 
 
§ 1º- Pela multa responderá a pessoa que praticou o ato, ou concorreu de alguma forma, para a prática 
deste. 
 
§ 2º- Se a responsabilidade do ato for praticado por pessoa jurídica, serão solidariamente responsáveis 
seus administradores legais. 
 
Art. 4º - O executivo Municipal regulamentará esta lei, no que couber no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
partir da data de sua publicação. 
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º - Fica o Poder executivo Municipal dar a devida publicidade a presente Lei, visando à orientação a 
todos sobre a infração decorrente da presente Lei, afixando se placas com os seguintes dizeres "É PROI-
BIDO JOGAR LIXO EM VIAS PÚBLICAS, SOB PENA DE MULTA DE UM SALÁRIO MÍNIMO.”  
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
 
Santo Antonio de Posse, 12 de  dezembro de 2013. 
 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 

 
Marcos Jose Jacobussi                                                                                            Raquel    Gonçalves Silva 

Chefe de Gabinete                                                                                           Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na 
Portaria da Prefeitura Municipal. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    
Gabinete: Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Tel. (19) 3896-9002 – Fax (19) 3896-9030 – Cep 13830-000 
email: prefeitura@pmsaposse.sp.gov.br – Santo Antonio de Posse - SP 

Lei nº 2811, de 12 de dezembro  de 2013  
Projeto de Lei n° 080/2013 
Autógrafo: n° 3.021/2013-  
Iniciativa: Executivo Municipal 
 

Dispõe sobre abertura de credito suplementar especial por excesso 
de arrecadação no valor de R$ 9.000,0 (Nove mil reais). 

 
Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona e promulga a presente Lei: 
 
Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a realizar abertura de credito suplementar especial por exces-
so de arrecadação no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 
 
Art. 2° - O valor do crédito especial será coberto nas dotações abaixo especificados: 

Suplementação 
03.002 Diretoria Técnica 
  3.001 Manutenção da Diretoria Técnica SAAEP 
3.3.90.39      Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  ....................................................... R$ 6.000,00 
3.3.90.36      Outros serviços de terceiros pessoa física ............................................................ R$ 3.000,00 
                      Total: ..................................................................................................................... R$ 9.000,00 
 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 12 de dezembro de 2013 
 
 
 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 

 
Marcos Jose Jacobussi                                                                         Raquel Gonçalves Silva 

Chefe de Gabinete                                                                                Assessor Técnico de Gabinete 
 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na 
Portaria da Prefeitura Municipal. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    
Gabinete: Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Tel. (19) 3896-9002 – Fax (19) 3896-9030 – Cep 13830-000 
email: prefeitura@pmsaposse.sp.gov.br – Santo Antonio de Posse - SP 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    
Gabinete: Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Tel. (19) 3896-9002 – Fax (19) 3896-9030 – Cep 13830-000 
email: prefeitura@pmsaposse.sp.gov.br – Santo Antonio de Posse - SP 

Lei nº 2812, de 12 de dezembro  de 2013  
Projeto de Lei n° 083/2013 
Autógrafo: n° 3.024/2013  
Iniciativa: Executivo Municipal 
 

Dispõe sobre Suplementação por Superávit Financeiro do FUNDEB 
do exercício de 2013 no valor de R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e 
oitocentos mil reais) de que trata a Lei Orçamentária Anual nº 2732 
de 14/11/2012 

 
Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona e promulga a presente Lei: 
 
Art. 1º - Dispõe sobre remanejado do Orçamento Anual do exercício de 2013, da Lei Municipal Anual nº 
27321 de 14/11/2012 o valor de R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e Oitocentos mil reais) por Suplementação de 
Superávit Financeiro do FUNDEB para atender despesas junto a Secretaria de Educação mencionados no 
artigo 2º desta Lei. 
 
Art. 2° - O valor do crédito remanejado será coberto com recursos provenientes por excesso de arrecadação 
do FUNDEB no exercício de 2013. 
 
02.14 Secretaria de Educação 
2036 – Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 60% 
3.19.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  ...................................................... R$ 700.000,00 
 
2037- Manutenções do FUNDEB 40% 
 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ...................................................... R$ 500.000,00 
 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis .............................................................................. R$ 1.600.000,00 

 TOTAL ........................................................................................................................ R$ 2.800.000,00 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 12 de dezembro de 2013 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 
 
 Marcos Jose Jacobussi                                                                                                   Raquel Gonçalves Silva 

 Chefe de Gabinete                                                                                                Assessor Técnico de Gabinete 
 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria 
da Prefeitura Municipal. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    
Gabinete: Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Tel. (19) 3896-9002 – Fax (19) 3896-9030 – Cep 13830-000 
email: prefeitura@pmsaposse.sp.gov.br – Santo Antonio de Posse - SP 

Lei  nº 2813/2013, de 12 de dezembro de 2013 
Projeto de Lei nº 084/2013 
Autógrafo: n° 3.025/2013 
Iniciativa: Executivo Municipal 
 

Dispõe sobre alteração do Perímetro Urbano do Município de San-
to Antonio de Posse, Estado de São Paulo e dá outras providencias 

 
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei: 
 
Art. 1º - Fica alterado o Perímetro Urbano do Município de Santo Antonio de Posse - SP para o incluir 
como Urbano o prolongamento da Rua Jose Russi e sua Adjacência na Estrada Municipal Francisco 
Possani, conforme Lei Municipal nº 2751 de 25/04/2013, que liga Santo Antonio de Posse ao Bairro 
Itaquerê e a cidade de Itapira-SP, conforme mapas, descrição do Perímetro, trechos com distância e 
rumo, conforme abaixo elencado. 

TRECHO   DISTÂNCIA RUMO 
1 2 543,44 89 ° 29 ' 31 " SE 
2 3 393,02 50 ° 33   41 " SE 
3 4 212,53 90 ° 0   0 " NE 
4 5 850,19 67 ° 4   43 " SE 
5 6 943,76 78 ° 45   44 " SE 
6 7 1.535,41 79 ° 37   48 " NE 
7 8 614,47 33 ° 48   8 " NW 
8 9 74,64 63 ° 51   37 " NE 
9 10 262,27 68 ° 12   30 " NE 

10 11 129,77 26 ° 50   39 " SE 
11 12 731,24 39 ° 10   18 " NE 
12 13 107,37 32   4   35   NW 
13 14 157,18 47   8   16   NW 
14 15 1.046,69 1   14   28   NW 
15 16 2.901,11 62   32   41   NW 
16 17 53,12 66 ° 27   17 " SW 
17 18 532,02 1 ° 28   30 " SW 
18 19 1.116,56 13 ° 53 ' 36 " SE 
19 20 205,77 83 ° 14   24 " SW 
20 21 126,69 56 ° 22   8 " SW 
21 22 185,31 53 ° 12  14 " SW 
22 23 890,58 50 ° 2  1 " NW 
23 24 457,43 88 ° 30  57 " NW 
24 25 394,67 1 ° 28  12 " SE 
25 26 329,37 89 ° 33  50 " SW 
26 27 652,45 29 ° 59  52 " SE 
27 28 416,51 79 ° 46  37 " SW 
28 1 614,87 7 ° 14  22 " SW 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 
Santo Antonio de Posse, 12 de  dezembro de 2013 
 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 

 
Marcos Jose Jacobussi                                                                                  Raquel    Gonçalves Silva 
Chefe de Gabinete                                                                                      Assessor Técnico de Gabinete 
 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na 
Portaria da Prefeitura Municipal. 
 

DESCRIÇÃO PERÍMETRO URBANO 

 

Tem início no ponto 01, situado na Fazenda Anhumas, às margens do Córrego do Jequi,bá, e segue no sen,do an,-

horário por 543,44m, rumo 89°29'31" SE até o ponto 2; daí segue por 393,02 m, rumo 50°33'41" SE até o ponto 3; daí 

segue por 212,53 m, rumo 90°00'00" NE até o ponto 4; daí segue por 850,19 m, rumo 67°04'43" SE até o ponto 5; daí 

segue por 943,76 m, rumo 78°45'48" SE até o ponto 6; daí segue por 1.535,41 m, rumo 79°37'08" NE até o ponto 7; daí 

segue por 614,47 m, rumo 33°48'37” NW até o ponto 8; daí segue por 74,64 m, rumo 63°51’30” NE até o ponto 9; daí 

segue por 262,27 m, rumo 68°12'39" NE ate o ponto 10; daí segue por 129,77 m, rumo 26°50'18" SE até o ponto 11; daí 

segue por 731,24 m, 39°10'35" NE até o ponto 12; daí segue por 107,37 m, rumo 32°04'16" NW até o ponto 13; daí segue 

por 157,18 m, rumo 47°08'16" NW até o ponto 14; daí segue por 1046,69 m, rumo 1°14'28" NW até o ponto 15; daí segue 

por 2901,11 m, rumo 62°32'41” NW até o ponto 16; daí segue por 53,12 m, rumo 66°27'17" SW até o ponto 17; daí segue 

por 532,02 m, rumo 1°28'30" SW até o ponto 18; daí segue por 1116,56 m, rumo 13°53'36" SE até o ponto 19; daí segue 

por 205,77 m, rumo 83°14'24" SW até o ponto 20; daí segue por 126,69 m, rumo 56°22'8" SW até o ponto 21; daí segue 

por 185,31 m, rumo 53°12'14" SW até o ponto 22; daí segue por 890,58 m, rumo 50°2'1" NW até o ponto 23; daí segue 

por 457,43 m, rumo 88°30'57" NW até o ponto 24; daí segue por 394,67 m, rumo 1°28”12” NE, até o ponto 25: daí segue 

por 329,37 m, rumo 89°33”50” NW até o ponto 26: daí segue por  652,45 m, rumo 29°59”52” SE até o ponto 27: daí segue 

por 416,51 m, rumo 79°46”37” SW até o ponto 28: finalmente, segue por  614,87 m, rumo 7°14”22” SW, encerrando uma 

área de 10.589.564,63 m² (dez milhões, quinhentos e oitenta e nove cento mil, quinhentos e sessenta e quatro metros 

quadrados e sessenta e três décimos da unidade). 

 

Lei nº 2815/2013, 17 de dezembro de 2013 
Projeto de Lei nº 086/2013 
Autógrafo: n° 3.027 /2013-  
Iniciativa:  Executivo Municipal  

Dispõe sobre Celebração de Convenio entre o Município de Santo Antonio 
de Posse/SP e a Secretaria do Meio Ambiente (SMA-SP) do Governo do 
Estado de São Paulo, para implantação do programa de Identificação e 
Controle da população de Cães e Gatos e dá outras providencias. 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e promulga a  presente lei:  
 
Art. 1º - Autoriza o Município de Santo Antonio de Posse-SP a celebrar convenio entre a Secretaria do meio 
Ambiente (SMA-SP) do Governo do estado de São Paulo, para implantação do programa de Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos do Município de santo Antonio de Posse, através da execução de 
procedimentos de identificação e contracepção cirúrgica (castração) exclusivamente de fêmeas de animais 
das espécies canina e felina (cadelas e gatas), instituído pelo Decreto nº 55.373 de 28 de janeiro de 2010, 
PROJETO MUNICIPAL SOBRE CONTROLE ANIMAL "QUEM AMA CASTRA”. 
 
Art. 2º - Fica fazendo parte integrante da presente lei o Plano de Trabalho, em anexo, que identifica o objeto 
a ser executado. 
 
Art. 3º - As despesas para execução da presente Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamen-
to, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário. 
 
SANTO ANTONIO DE POSSE, 17 DEZEMBRO DE 2013 

 
MAURICIO DIMAS COMISSO 

PREFEITO MUNICPAL 
MARCOS JOSE  JACOBUSSI                                                                      RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 
CHEFE DE GABINETE                                                                          ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Porta-
ria da Prefeitura Municipal. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    
Gabinete: Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Tel. (19) 3896-9002 – Fax (19) 3896-9030 – Cep 13830-000 
email: prefeitura@pmsaposse.sp.gov.br – Santo Antonio de Posse - SP 
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DECRETO nº 2950, de 13 dezembro de 2013   
 

Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública  para  o fim de ser desa-
propriado pelo Município de Santo Antonio de Posse/SP, por via Judici-
al ou AMIGAVEL o imóvel descritos no artigo 1º do presente Decreto, 
no qual consta pertencer às Senhoras NASSUM MALUF MILAM, MAR-
GARETH ROSE MILAM KIRILOS,VERANICE MILAM ANTUNES E 
MARIA HELENA MILAN. 

 
Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 69, inciso V da lei Orgânica Municipal, bem como nos 
artigos 2º , 4º, 6º, e 7º do Decreto Lei nº 3.365 de 21 junho 1941 alterado pela Lei Federal nº 2786 de 21 
maio 1956 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1º Fica Decretada de UTILIDADE PÚBLICA, com o fim de ser desapropriado pelo Município de 
Santo Antonio de Posse/SP, de forma Judicial ou AMIGAVEL, o imóvel, da matricula número 6.927 , ficha 
01, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna/SP com área de 53.027,14 m² 
(cinquenta e três mil, vinte e sete metros e quatorze decímetros quadrados), da propriedade das Senhoras 
NASSUM MALUF MILAM, portadora do RG nº 1.182.973-4 SSP/SP e do CPF nº 216.044.588-60, viúva, 
MARGARETH ROSE MILAM KIRILOS, portadora do RG nº 4.112.399 SSP/SP e do CPF nº 170.142.518-13 
e seu Marido JOSÉ PEDRO KIRILOS, portador do RG nº 3.612.161 SSP/SP e do CPF nº 213.868.038-04; 
VERANICE MILAM ANTUNES, portadora do RG 4.112.398-0 SSP/SP e do CPF nº 004.594.838-03 e seu 
marido ADILSON ANTUNES, portador do RG nº 5.494.932-4 SSP/SP e do CPF nº 012.105.318-01; MARIA 
HELENA MILAN, portadora do RG nº 4.112.397 SSP/SP e do CPF nº 955.440.548-00, solteira. 
 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 
 
Imóvel: Um Imóvel Urbano, Designado Por “Área 02 (Dois) Da Gleba Remanescente B” do Imóvel “Pedra 
Branca” Matrícula 6.927, Ficha 01, situado na cidade, distrito e município de Santo Antônio De Posse, desta 
comarca de Jaguariúna-SP, com área de 53.027,14 m² (cinquenta e três mil, vinte e sete metros e quatorze 
decímetros quadrados), dentro das seguintes divisas e confrontações: Inicio no marco 01, localizado na 
confluência desta propriedade, com a Avenida Dr. Alberto Aranha Fortuna (Matrícula nº 13.551, do Oficial 
de Registro de imóveis da comarca de Mogi Mirim-SP.) e a Chácara Sagres, matriculada sob nº 19.034, no 
Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Pedreira SP; do marco 01 (um) segue até o marco 02 (dois), 
em reta, com azimute de 254°54’30” e distância de 74,38 m (setenta e quatro metros e trinta e oito centíme-
tros); do marco 02 (dois) segue ate o marco 03 (três), em curva de concordância para a esquerda, com raio 
de 121,80 m (cento e vinte e um metros e oitenta centímetros) e distância de 58,40 m (cinquenta e oito 
metros e quarenta centímetros) do marco 03 (três) segue até o marco 04 (quatro), em reta, com azimute de 
224°11’50” e distância de 29,78 m (vinte e nove metros e setenta e oito centímetros); do marco 04 (quatro) 
segue até o marco 05 (cinco), em reta, com azimute de 226°31’17”  e  distância de 34,54 m (trinta e quatro 
metros e  cinquenta e quatro centímetros); do marco 05 (cinco) segue até o marco 06 (seis), em reta, com 
azimute de 226°43’55” e distância de 51,23 m (cinquenta e um metros e vinte e três centímetros) ; do marco 
06 (seis) segue até o marco G, em curva de concordância para a direita , com raio de 240,00 m (duzentos e 
quarenta metros) e distância de 63,74 m (sessenta e três metros e setenta e quatro centímetros); confron-
tando do marco inicial 01 (um) ate o marco G, com a  Avenida Dr. Alberto Aranha Fortuna (Matricula nº 
13.551, do Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Mogi Mirim-SP); do marco G segue até o marco F, 
em curva de concordância para a esquerda, com raio de 9,00 m (nove metros) e distância de 10,50 m (dez 
metros e cinquenta centímetros); do marco F segue até o marco E, em reta, com azimute de 196°24’44” e 
distância de 15,75 m (quinze metros e setenta e cinco centímetros); do marco E, segue até o marco D, em 
curva de concordância para a esquerda, com raio de 9,00 m (nove metros) e  distância de 4,97 m (quatro 
metros e noventa e sete centímetros); do marco D segue ate o marco C, em reta, com azimute de 164°
46’32” e distância de 88,91 m (oitenta e oito metros e noventa e um centímetros); do marco C segue ate o 
marco B, em curva de concordância para esquerda, com raio de 9,00 m (nove metros) e distância de 14,14 
m (catorze metros e catorze centímetros), confrontando do marco G ao Marco B, com a rua projetada 02 
(dois), (Matrícula nº6.931, desta unidade); do marco B segue até o marco A3, em reta, com azimute de 74°
49’30” e distância de 245,05 m (duzentos e quarenta e cinco metros e cinco centímetros), confrontando  
com a rua Projetada 01 (um) (matrícula nº 6.930, desta unidade); do marco do A3, deflete à esquerda e 
segue ate o marco A4, em reta , com azimute de 344°30’08” e distância de 25,00 m (vinte e cinco metros); 
do marco A4 deflete à direita e segue ate o marco A1, em reta, com azimute de 74°49’30” e distância de 
25,07 m (vinte e cinco metros e sete centímetros), confrontando do marco A3 ao marco A1, com Área 01 
(um), da GLEBA Remanescente B,da fazenda Pedra Branca (matrícula n°6.926, desta unidade); do marco 
A1, deflete à esquerda e segue até o marco XXX m 0093, em reta, com azimute de 4°28’37’’ e distância de 
126,81 m (cento e vinte e seis metros e oitenta e um centímetros), confrontando com a fazenda Pedra Bran-
ca, (matricula n° 16.867, do Oficial de Registro de imóveis da comarca de Pedreira /SP.); do marco XXX m 
0093 deflete à esquerda e segue até o marco inicial 01 (um), em reta, com azimute de 334°14’45” e distân-
cia de 70,75 m (setenta metros e setenta e cinco centímetros); confrontando com a Chácara Sagres, 
(matrícula nº 19.034, do Oficial Registro de Imóveis da comarca de Pedreira -SP.)-IDENTIFICAÇÃO CA-
DASTRAL: Cadastrado na Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse SP, sob n°01.0175.0200. 
 
Artigo 2º - A área declarada de utilidade Pública, nos termos desse DECRETO, será destinada ao Departa-
mento de Educação do Município. 
 
Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Santo Antonio de Posse, 13 de dezembro de 2013 
 
 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 

 
 
Registre-se no setor de Expediente e registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria 
as Prefeitura Municipal. 
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Portaria n° 6871, de 02 de dezembro de 2013 

Dispõe sobre exoneração do servidor Mario de Figueiredo Neto, do cargo de Médico Socorris-
ta e dá outras providências 

ONDE SE LÊ 
 
LEI Nº 2810/1, DE 26/11/13 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO VALOR DA BOLSA MENSAL PARA ESTU-
DANTES ESTAGIÁRIOS CONCEDIDA PELA LEI ORDINÁRIA Nº 2697/12, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
LEIA-SE 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 020/13 DE 26/11/13 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO VALOR DA BOLSA MEN-
SAL PARA ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS CONCEDIDA PELA LEI ORDINÁRIA Nº 2697/12, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ONDE SE LÊ 
LEI Nº 2811/13 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE VALORES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES VE-
NAIS, PARA O EXERCICIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
LEIA-SE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 021/2013 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE VALORES DA PLANTA GENÉRICA 
DE VALORES VENAIS, PARA O EXERCICIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RATIFICAÇÃO 
 

Eu, Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de 
São Paulo, RATIFICO o processo 81.834/2013, Dispensa 020/2013, para Prestação de Servi-
ços de Viagens Pedagógicas, para à Diretoria M. Desenvolvimento e Cidadania , para a se-
guinte, Cidade das Flores Transportes Ltda pelo valor de R$ 48.635,00 (Quarenta e oito  
mil seiscentos e trinta e cinco reais). 

Publique – se 

Santo Antonio de Posse, 16 de dezembro  de 2013 

DR. MAURICIO DIMAS COMISSO  
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    

Estado de São Paulo 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 020/2013 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
de Posse. CONTRATADA: CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES LTDA-EPP “Prestação de 
Serviços Viagens Pedagógicas”. VALOR: R$ 48.635,00 (Quarenta e Oito Mil, seiscentos e trinta e 
Cinco Reais).  

Santo Antônio de Posse, 16 de dezembro  de 2013. 

Dr. Maurício Dimas Comisso – Prefeito 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
EDITAL: CONVITE nº 024/2013 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE PROCESSO: 81.857/2013 HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2013. FORMA DE AQUISIÇÃO: CON-
TRATO 071/2013. “FORNECEDOR (ES): JL CLAUDIO ESTRUTURAS METÁLICAS ME. Valor To-
tal Apresentado R$ 67.300,00 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS PARA MUDANÇA DO TELHADO DO AMBULATÓRIO Vigência 16/12/2013 a 29/01/2014. 
 
Santo Antonio de Posse, 16 de DEZEMBRO de 2013. 

 
DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO  

Prefeito Municipal.  

EXTRATO DE CONTRATO 16/2013 

Contratante: Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse. 

Contratado: Carlos Alberto Diniz – MEI. 

Objeto: Prestação de serviços de obras de alvenaria. 

Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio de Posse, em 29 de novem-
bro de 2013. 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza (Presidente da Câmara). 

 

 
 

 

 

O Vereador Alfredo Aparecido de Souza, Presidente da Câmara Municipal 

de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e 

 

Considerando os festejos de Final de Ano (Natal e Reveillon), RESOLVE:  

 

 

Suspender o expediente na Câmara Municipal, de 23 de dezembro de 2013 

à 1º de janeiro de 2014; retornando o expediente normal à partir de 02 de 

janeiro de 2014. 

 

Publique-se  e afixe-se. 

 

 

        Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio de Posse, em 18 de novem-

bro de 2013. 
 
 
 

Vereador Alfredo Aparecido de SouzaAlfredo Aparecido de SouzaAlfredo Aparecido de SouzaAlfredo Aparecido de Souza 
 Presidente  

 
 

Registrada e afixada nesta mesma data. 
    
    

Márcia M. Vicensotti R. LimaMárcia M. Vicensotti R. LimaMárcia M. Vicensotti R. LimaMárcia M. Vicensotti R. Lima 

Assessora Administrativa 
 

 

PORTARIA ALRH Nº 16/2013 
  

- Dispõe sobre suspensão de expediente. 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 
Aprova o relatório de Gestão referente ao exercício de 2013 

 
 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, na forma das 
Resoluções nº 02 e nº 32 do Conselho Gestor do FNHIS, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo, o relatório de Gestão  referente ao exercício de 
2013. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
Wando Roberto Trentin 

Presidente 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    

Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse    

Estado de São Paulo 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO 

DE INTERESSE SOCIAL 
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Prefeitura Municipal de   

Santo Antonio de Posse Deseja a Todos  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE  POSSE 

SERETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 A Secretaria Municipal de Saúde informa que, a partir do dia 
23/12/13 o Ambulatório de Especialidade  passara a atender em 

novo endereço : 

AUGUSTINHO PAULI SILVA Nº 197 CENTRO 

A Secretaria Municipal de Saúde esta em alerta para  
evitar a propagação do mosquito da Dengue  

Para evitar a propagação da dengue, há necessidade de eliminarmos os locais que acumulam água e 
servem de criadouro para o mosquito, principalmente em nossas residências, assim: 
• Pratos de vasos de plantas devem ser preenchidos com areia; 
• Tampinhas, latinhas e embalagens plásticas devem ser jogadas no lixo e as recicláveis guardadas fora 
da chuva; 
• Latas, baldes, potes e outros frascos devem ser guardados com a boca para baixo; 
• Caixas d’água devem ser mantidas fechadas com tampas íntegras sem rachaduras ou cobertas com 
tela tipo mosquiteiro; 
• Piscinas devem ser tratadas com cloro ou cobertas; 
• Pneus devem ser furados ou guardados em locais cobertos; 
• Lonas, aquários, bacias, brinquedos devem ficar longe da chuva; 
 
 
Cuidados especiais para as plantas que acumulam água, como bromélias e espadas de São Jorge,            

coloquem água só na terra. 

 

SINTOMAS: 

Na forma clássica a doença tem início súbito, com febre alta, dores musculares e                              
articulares, dor atrás dos olhos, dor de cabeça, perda do apetite, náuseas, vômitos, ao 

apresentar alguns destes sintomas procurar atendimento Médico.  


